
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.313.984 - RS (2018/0148474-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : ROSA LORENA PFEIFER 
AGRAVANTE : RUDINEI JULIANO PFEIFER 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

DECISÃO

Foi proferida decisão às fls. 459/460 não conhecendo do agravo em recurso 

especial, com publicação em 07/08/2018 (fl. 461).

Os advogados que representam a Agravante trouxeram petição informando a 

renúncia aos poderes que lhes foram outorgados nestes autos. Trouxeram, na 

oportunidade, documento comprovando a ciência da parte quanto ao fato (fls. 463/467).

Foi considerada perfectibilizada a renúncia (fl. 473) e foi determinada a 

intimação pessoal da Agravante, por meio de carta com aviso de recebimento, para 

regularizar sua representação processual (fl. 504), que restou frustrada (fl. 518), razão 

pela qual foi determinada a expedição de carta de ordem (fl. 523).

Devidamente intimada (fl. 539), até a presente data, não se manifestou (fl. 

571).

É o relatório. Decido.

A representação processual da parte é pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. Sua ausência, no âmbito recursal, acarreta 

o não conhecimento do recurso.

Ressalte-se ainda que, nos termos do art. 112, caput, do Código de Processo 

Civil, compete à parte mandante, devidamente notificada da renúncia de seu mandatário, 

nomear procurador que suceda aquele que renunciou, o que não foi feito no caso 

concreto.

Assim, diante da ausência de manifestação recursal quanto à decisão de 

fls. 459/460, certifique-se o trânsito em julgado do referido decisum, com baixa dos 

autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 1º de abril de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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